
Brasília, agosto de 2017. 

 

 

Segurança do Registro da Escolha – PNLD 2018  

Prezado(a) Parceiro(a) do Livro Didático, 

 

Escolher os livros que serão utilizados nos próximos anos é um símbolo da força que a escola tem. 

Para fortalecer ainda mais o caráter autônomo da escola, o processo de escolha do livro didático 

envolve duas etapas: a reunião de seleção das obras e o registro do resultado no sistema. São ações 

sérias, que precisam ser realizadas conscientemente e de forma democrática em cada unidade 

escolar. 

 

Irregularidades, fraudes e participação indevida de pessoas alheias à comunidade escolar no processo 

de seleção das obras ou no registro da escolha no sistema enfraquecem a execução do Programa 

Nacional do Livro Didático (PNLD) e prejudicam, principalmente, a autonomia das escolas. 

 

Para manter a escolha segura, o diretor da escola deve cuidar de seus dados de acesso ao PDDE 

Interativo. Altere a senha para conferir mais segurança ao processo e impedir acessos indevidos. 

Durante esta temporada de registro da escolha, não compartilhe seus dados de acesso com 

ninguém. Depois de registrar a escolha, finalize o registro no sistema, impedindo que ela seja 

alterada. Imprima e divulgue o comprovante de escolha, para conhecimento dos professores e da 

comunidade escolar. 

 

Qualquer procedimento estranho ao processo ou indício de fraude deve ser imediatamente relatado 

ao FNDE. Se em sua escola, há suspeita de irregularidade na escolha, redija um ofício relatando o 

incidente, e, depois de assinado pelo diretor da escola, encaminhe cópia digitalizada do documento 

para o e-mail livrodidatico@fnde.gov.br. Para que o FNDE possa adotar as medidas necessárias, o 

documento deve ser recebido até o dia 31 de agosto de 2017. 

 

Esteja atento às comunicações oficiais do FNDE. Todos os comunicados encaminhados às escolas e 

secretarias estão disponíveis para consulta em www.fnde.gov.br. Qualquer informação sobre a 

escolha pode ser confirmada em nosso portal. Boa Escolha! 
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